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AUTORIZAÇAO

Pelo presente expediente, AUTORIZO a instauração de procedimento de contratação direta por

meio de Inexigibilidade de Licitação para a Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando a recuperação

dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB  - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por

repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já

extinto) no ano de 2006, de acordo com o Art. 25, inciso II, c.c. o art. 13, inciso III, ambos da

Lei n® 8.666/93 e Lei n® 14.039, de 17 de agosto de 2020 que dispõe sobre a natureza técnica

e singular dos serviços prestados por advogados, consoante pretendido pela Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

Anajatuba/MA, em 06 de junho de 2023.
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